
"FHC sanciona lei de gratificação com dois vetos 
Justificativa para as alterações é o 
aumento das despesas em relação 

ao projeto original enviado ao 
Congresso pelo MEC 

ISABEL BRAGA 

B RASÍLIA — 0 presidente 
Fernando Henrique Car-
doso sancionou ontem, 

com dois vetos, a lei que concede 
gratificação aos professores de 
universidades federais. A justifi-
cativa para os vetos — ao caput e 
ao parágrafo segundo do artigo 
4.° — é o aumento de despesas em 
relação ao projeto original envia-
do pelo Ministério da Educação 
(MEC) ao Congresso. 

A mudança, incluída no caput 
do artigo 4.° do projeto pelo rela-
tor; deputado José Jorge (PFL-

- PE), elevava de 60% para 100% 
a pontuação usada para o cálcu-
lo da gratificação que será paga 
aos professores que ocupam car-
go de direção nas universidades, 
como os reitores e vice-reitores. 

"Isso contraria o disposto no arti-
go 63, inciso I, da Constituição Fe-
deral", argumentou o ministro da 
Educação, Paulo Renato Souza,  

na justificativa do veto. "Ademais, 
também contraria o espírito geral 
do projeto, que é a vinculação da 
gratificação às atividades de ensi-
no, pesquià e extensão." 

O ministro também não aceitou 
a alteração introduzida no parágra-
fo segundo do artigo 4.0, argumen-
tando que ela inver-
te a lógica do trata-
mento que o minis-
tério pretendeu 
dar aos que ocu-
pam funções grati-
ficadas FG1 e 
FG2. Essa altera-
ção submetia o re-
sultado da avalia-
ção dos servidores 
que já recebem fun-
ção gratificada FG1 e FG2 a dispo-
sições previstas em outra lei, san-
cionada em 1996. "Pelas caracterís-
ticas das atribuições na administra-
ção acadêmica das instituições, di-
ficihhente teriam condições de al-
cançar boa pontuação se fossem su- 

jeitos àquela exigência", explicou 
Paulo Renato. 

O presidente da Sindicato da As-
sociação Nacional dos Docentes de 
Instituições de Ensino Superior 
(Andes), Renato de Oliveira, é con-
tra os dois vetos presidenciais. Os 
vetos atingiram, segundo ele, os 
professores em cargos de coordena-
ção de departamentos, vice-reito-
res e reitores. 

Para ele, as medidas revelam o 
preconceito do Ministério da Edu- 
cação (MEC) contra os professores 

que exercem car- 
gos de direção nas 
universidades. "Os 

FÍCIOS 	vetos são uma in- 
justiça", lamentou 

AM A 	Oliveira. Mesmo 
discordando da de- 

ORAR 	cisão, Oliveira não 
pretende, porém, 

E MÊS 	quebrar a promes- 
sa de encaminhar 
às assembléias pro-

posta do fim da greve, que já ultra-
passou a marca de três meses. 

Com a sanção da lei, ontem, a 
nova gratificação aos professores 
universitários entra em vigor já no 
pagamento relativo ao mês de ju-
lho. (Colaborou Sandra Sato) 
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